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PCLEG nº 1066.11.2020 

 

 

Santo André, 27 de novembro de 2020. 

 

 

Indicações do Vereador Edson Sardano 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 332/2020 – G.P. - Proc. 2760/20, protocolado sob o nº 13738/2020, onde solicita tapar 

buracos e nivelamento da tampa de esgoto na Avenida São Paulo, altura do nº 2183 – Parque 

Marajoara, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, a solicitação de manutenção 

asfáltica na altura do nº 2183 da Avenida São Paulo, foi atendida por tapa buraco. 

 

Com relação ao nivelamento da tampa de esgoto, considerando os termos da Lei Municipal 

n.º 10.173/2019, onde a SABESP assumiu a responsabilidade pela gestão de processos de 

execução, atendimento e cobrança dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, sugere-se encaminhamento dessa solicitação através de um dos canais de 

atendimento daquela Empresa, a saber: 

 

. www.sabesp.com.br  - agência virtual; 

 

. www.sabesp.com.br  - atendimento online; 

 

. Telefone 195 – para serviços emergenciais; 

 

. Telefone 0800 011 9911 – região metropolitana; 

 

. Unidade do Poupatempo – mediante agendamento, localizada na Rua Giovanni Battista 

Pirelli, n.º 155 – Vila Homero Thon. Horário de funcionamento: das 9 às 17h de segunda a 

sexta-feira, e das 9 às 13h aos sábados.  

 

. Aplicativo Sabesp Mobile para celulares com sistema operacional Android ou IOS. 

 

 

 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Ofício nº 603/2020 – G.P. - Proc. 4076/20, protocolado sob o nº 17308/2020, onde solicita que seja 

aplicada isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU aos imóveis pertencentes à Caixa 

Beneficente da Polícia Militar, informamos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Gestão Financeira, o pleito foi deferido no Processo 

Administrativo nº 9302/2020, que trata do mesmo assunto. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
CTR 
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